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TELEFONES UTEIS 
Prefeitra (067) 3465 1133 

Câmara Municipal (067) 3465 1137 

Conselho Tutelar (067) 3465 1145 

Correios (067) 3465 1212 

CRAS (067) 3465 1019 

CREAS (067) 3465 1152 

DETRAN (067) 3465 1108 

Energisa (067) 3465 1401 

Hospital Santa Catarina (067) 3465 1132 

JATEIPREV (067) 3465 1008 

Polícia Civil (067) 3465 1121 

Polícia Militar (067) 3465 1122 

Sanesul (067) 3465 1288 
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   ATOS DO PODER EXECUTIVO    

  DISPENSA DE LICITAÇÃO    
REPUBLICAÇÃO POR INCORREÇÃO 

PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 011/2022 
DISPENSA DE LICITAÇÃO Nº 003/2022 

RATIFICAÇÃO DE DISPENSA DE LICITAÇÃO 

     RATIFICO a dispensa de licitação para a contratação de empresa para aquisição de 01 
(um) tablet para uso de atividades diárias a campo, conforme acordo de cooperação técnica n° 654/2021 e processo n° 

54000.028264/2021-90, do Instituto Nacional de Colonização e Reforma Agrária - INCRA, visando atender a Secretaria 
Municipal de Desenvolvimento Rural – SEMDER, tudo em conformidade com os quantitativos e especificações do Termo 
de Referência, junto a empresa DELGADO & MANTELLI LTDA, inscrita no CNPJ sob o nº.: 36.802.890/0001-00, localizada 

na Avenida Hayel Bon Faker, 3065, Centro, CEP: 79.806-000, na cidade de Dourados/MS, perfazendo o valor de R$ 
2.059,90 (dois mil e cinquenta e nove reais e noventa centavos), com fundamento no inciso II, do artigo 24, c/c com a 

alínea “a” do inciso II do art. 23 da Lei Federal nº 8.666/93, e dos demais documentos e justificativas constantes nos 
autos. 

Jateí/MS, 08 de fevereiro de 2022. 

ERALDO JORGE LEITE 
Prefeito Municipal 

  ATOS DO PODER LEGISLATIVO    

  INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO    
RATIFICAÇÃO Nº 002/2022 

PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 002/2022 
INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO Nº 001/2022 

O PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL DE JATEÍ – MS, no uso de suas atribuições e de acordo o que determina o 

artigo 26 da Lei Federal nº 8.666/93 e alterações posteriores, considerando o que consta o presente processo licitatório 
de Inexigibilidade de Licitação nº 001/2022. 

1 – Adoto a justificativa de Inexigibilidade de Licitação, embasado no artigo 54 inciso II da Lei Federal nº 8.666/93, de 
21 de junho de 1993 e suas alterações posteriores, conforme reserva orçamentária e parecer Jurídico. 
2 – RATIFICO Contratação por Inexigibilidade de Licitação Empresa especializada para Fornecimento de Combustível tipo 

Gasolina para abastecimento de veículos pertencentes ao Poder Legislativo de forma fracionada conforme a necessidade 
pelo período de 10 (dez) meses. 

DO CONTRATADO - A contratada será a Empresa AUTO POSTO BIELA LTDA, inscrita sob o CNPJ/MF: 
73.479.396/0003-37. 
VALOR DO PREÇO DO LITRO DO COMBUSTIVEL: R$ 7,199 (sete reais e dezenove centavos). 

DO VALOR TOTAL – O valor da contratação será de R$: 21.597,00 (vinte um mil e quinhentos e noventa e sete reais). 
DO VALOR MENSAL – O pagamento será realizado de acordo com o consumo mensal: 

DA BASE LEGAL – Art. 25, inciso II da Lei n. 8.666/93. 
DA AUTORIZAÇÃO – Ratifico a presente inexigibilidade de licitação. 

Jateí/MS – MS, 11 de fevereiro de 2022. 

EDISON JOSÉ DE LIMA PAZ 
Presidente da Câmara Municipal 
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